
 LEI Nº 921/2004

“Abre Crédito Adicional Suplementar”

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina,
no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir
Credito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  22.000,00  (vinte  e  dois  mil
reais), conforme especificação abaixo:

01   –   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
 0101 1030162.001    –  Assistência Médica e Odontológica 
 4.4.90.52.00.00.0010 – Equipamentos e Material Permanente       R$ 22.000,00
 

Art.  2º -  Os  recursos  referidos  no  artigo  anterior  serão
provenientes do Governo do Estado repassados através da Secretaria de Estado
da Saúde, conforme Termo de Convênio em anexo, objetivando a aquisição de
equipamentos para o Posto de Saúde de Rio Novo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Angelina, 27 de fevereiro de 2004.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
Prefeito Municipal
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